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PREFEITIJIRA MUNICIPAL HE ARNELROZ 
AVISO BE LICITAcA0 

A Prefoitura Municipal do Arnoiroz, através da Comissâo Permanente 
do Licitaçao, toma püblico quo se encontra a disposiçâo dos 
interessados, o Edilal da Tomada do Preços n° 2921.04.07.2, 
OBJETO: CONTRATAcAO BE ASSESSORIA EM 
ENGENHEIRA VISANDO A PRESTAA0 HE SERV1OS NA 
nSCALIzAçA0 HE OBRAS HAS HIVERSAS UNIDADES 
AJ)MJNISTRATIVAS Ho MUP4ICIPI0 BE ARNIIIROZ, 
licitaçao do tipo menor prcco par Item, corn data do abortura pan 
recebimento dos envelopes do habilitaço e propostas do precos no dia 
26 do Abril do 2021, As 09:00 Roras, in Sala da Cornissào do 
Licitação, situada ian Praça Joaquim Felipe, N' 15 - Centro, Aznoiroz 
—CE. 

Ameiroz - CE, 07 do Abril do 2021 
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Presidento dx Comissão do Licitaçio 
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PREFEITURA MUNICIPAL HE ARNFIROZ 
AVISO HE LICITAçAO 

A Prefoitura Municipal do Arnoiroz, através da Comissào Ponnanonte 
do Licitação, turns ptblico quo so oncontra a disposiçào dos 
intorossados, o Edital dx Tomada do Preços n° 2021.04.07.1, 
OB.JETO: CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAcA0 
HE SERVIOS HE TECNOLOGIA HA INFORMAcAO PARA 0 
FORNECIMENTO HE SISTEMA INFORMAT!ZADO E 
PERSONALIZABO, HE ACORDO COM AS NECESSJDADES 
HAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICIPIO, licitaçao 
do tipo menor valor Global, corn data de abertura pan recebirnento 
dos envelopes do habilitação o propostas do preços no dia 27 do Abril 
do 2021, as 09:00 Horns, an Sala dx Comissao do Licitação, situada 
na Praca Joaquim Felipe, N° 15 - Centro, Arnoiroz - CE. 

Arnoiroz - Cc, 07 do Abril do 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL HE ARNEIROZ 
DECRETO N'. 20, HE 31 HE MARCO HE 2021. 

DECRETO N. 20, HE 31 do marco do 2021. 

MANTEM No MUNICIPTO HE ARNEIROZ, A 
POLITICA HE ISOLAMENTO SOCIAL RIGIDO 
COMO MEDIDA HE ENFRENTAMENTO A 
COVID - 19, B HA OUflAS PRO VIDENCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL BE ARNEH%OZ, Estado do Cearã, no 
uso da alribuiço quo the confere a Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO quo a saüde e direito do Indus e dover do Estado, 
gansotido medianto poilticas socials e 000nôrnicas quo visern a 
reduçâo do risco do doença ode outros agravos e ao acesso universal o 
igualitário as açôoS e sorviços pan sua prnmoço, proteçdo 0 

recuperacäo, na fonna do artigo 196 dx Constituição dx Repüblica; 

CONSIDERANBO alias taxas 
(COVID-1 9), agora agravado pelas 
ãinbito nacional já chega passa 270 
en' decorrénda COVID-19; 

CONSIDERANI)O a Portaria n" 54, de)( 
Secrctária Naciona! do Assisténcia Social do 1i 
quo dispoo sobre as recomendaçöes gerais pan 
ofertados pcla Secretaria do Assistencia Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 555/2021, quo prorrogon 
o Docreto Legislativo ii' 543/2020, quo reconheco, pam fins do 
disposto no Art. 65 da Lei Complemontar no 101/2000, a ocorréncia 
do Estado do Calamidado P(iblica, estondo seus ofoitos aM 30 do junho 
de 2021. 

CONSIDERANIDO a seriedado e o comprornetimento corn quo o 
poder pñblico veto pautando sua postura no enfrontamento da 
pandensia desdo o ecu inicio on território municipal, sempre 
prianando pota adoço de medidas alinhadas as recornendaçes; 

CONSIDERANDO quo as ndmoros dx pandemia em todo Estado do 
Ceará e no Municipio do Arneiroz inspiram atonçào, perrnanecendo o 
isolarnento social como politica pdblica indisponsávol no cornbate A 
dissominaçâo do virus; 

CONSIHERANDO o Decreto Estadual n 0 33.980, do 12 do marco 
do 2021, quo amplia isolamonto social rigido pars, todos os rnunicIpios 
do Estado do Ceara. 

CAPfTULO I D!SPOSIcOES OBRAIS 

Art. 1°- Este Docreto dispôe sobi -e niedidas gerais do contcncAo a 
dissominação do COVID-19 o mantdm no municipio do Arneiroz ate 
I1 do abril do 2021, a politics do isolamoato social rigido pan o 
enfrentamento da pandomia, consistonto na rostrição an dosempenho 
do atividades econômicas o comportamontais, born come no ccntrole 
dx circulaçào do pessoas o veiculos not ospaços o vias ptiblicas, 
objetivando reduzir velocidade do propagaçäo da doença. 

CAPITUILO IT 
Do ISOLAMENTO SOCIAL RiGIDO 

Art. 20  Pan fins da politica do isolaniento social rigido a quo so 
rofere o art. 1 1, deste Decroto, sorAo adotadas, oxcepcioual o 
tomporariamonto, as soguintes medidas: 

I - rostriçôos ao dosomponho do atividados ocondmicas 
comportarnontais; 
II . dovor especial do conflnamonto; 
ITT - devor especial do protoçJo por pessoas do grupo do risco. 
IV - dover especial do pormandncia domiciliar; 
V - controlo dx circu!ação do veiculos particularos; 
VI - contro!e da ontrada e saida do municipio. 

Soção T 
Has rostriçôos ao dosornponho do atividades oconômicas e 
comportamentais. 

Art. 3"- Pica susponso, no municipio do Arnoiroz, o füncionamento 
do: 

I- bares, rostaurantos, lanchonetes e estabolecimontos congdnoros, 
permitido exclusivarnonto o flincionarnonto por sorviço do ontrega, 
inclusive por aplicativo; 

II tomplos, igrejas e dernais instituiçôcs roligiosas, salvo ins 
condicöes do § 7 0, doste artigo; 

Ill- acadornias, clubes, centros de ginástica o cstabolocimontos 
sinii!aros; 

W- !ojas on ostabo!ocimontos do cornércio on quo preston serviços do 
naturoza privadx; 
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